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I prefeitura cJltunicipal da estância de dt:guas da prata
".Ralnha das dÍguas"

B5TADO Dl: SAO PAULO

•

DECREIO NQ474 DE 04 DE JUNHO DE 1.980.-

"Dispõe sobre a abertura de um Crádito
Suplementar no vóillor de Cr$lO.OOO,oo.n

LUIZ W"LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Pretei
to Municipal da Est4ncia de £guas da Prata, Estado de São Paulo
etc., usando das atribuições legais que lhe são conferidas por
lei,

DE£. !!. E ! A:

Artigo 12 - Fica ~berto na Lei orçame~
tária em vigor um Crédito Suplementar no valor de ~$10.000,OO _
(dez mil cruzeiros), parw atender a despesas com a seguinte do-
tação orçament4ria:

3120-08-03080302 = ~$10.000,OO
Artigo 2Q - ~ valor do presente crédito

ser~ coberto com os recursos provenientes da anulação parcial da
seguinte dotaçãn orçamentária:

3111-07-03070212 = ~$10.000,OO
Artigo )2 - Este Decreto entrar4 em vi-ti gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário.

•

da Prata, aos quatro
tenta.

Prefeitura Municipal da Est~ncia de ~gua
dias do mes de junho de mil novecentos e oi- -

uiz Ferreira

Prefeit~ Municipal

Valentina
Secret4riil
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